
29676  Diário da República, 2.ª série — N.º 135 — 15 de Julho de 2011 

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -09 -2011, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 6511082
28 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Magda Cerqueira. — O Oficial 

de Justiça, Armando Jorge Franco da Cunha.
304869805 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 9968/2011

 Insolvência n.º 948/11.7TBBNV
No Tribunal Judicial de Benavente, 1.º Juízo de Benavente, no dia 

01 -07 -2011, às 18.00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Ana Isabel Veloso Pacheco, estado civil: divorciada, nacional de 
Portugal, NIF — 198991843, BI — 9560202, Endereço: Travessa Na-
tércia Freire, n.º 4 -A, 3.º Frente, 2130 -206 Benavente, com domicílio 
na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a 
pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. João 
Correia Chambino, Endereço: Rua do Sargento Armando Monteiro 
Ferreira, n.º 12, 3.º Dt., 1800 -329 Lisboa. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos 
os credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O 
prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O reque-
rimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 

por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que dispo-
nham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por 
decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): 
A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos 
objecto da garantia e respectivos dados de identificação registral, se 
aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com identifi-
cação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado 
o dia 23 -09 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de 
assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da 
presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só 
começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

5 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Silveira. — O Ofi-
cial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

304877273 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 9969/2011

Processo: 1533/11.9TBBRG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Referência: 9349248
Requerente: Paulo José Costa Dias Mariano
Insolvente: Servimepsi — Sociedade Médico Psicológica, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Servimepsi — Sociedade Médico Psicológica, L.da, 
NIF — 505 520 079, com sede no Lugar de Ramoa, Lote B, Loja A, 
Merelim (S. Pedro), 4700 -860 Braga, e

Administradora da insolvência: Dra. Maria Clarisse Barros, com 
domicílio profissional na Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, n.º 60, 
4715 -288 Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por 
insuficiência da massa insolvente, nos termos do art. 230.º/1 alí-
nea a) e 232.º/1 e 2 do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas.

Efeitos do encerramento os previstos no artigo 233.º/1 e 2 do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, nomeadamente:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente, o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência com culposa;

Cessa funções o administrador da insolvência, sem prejuízo da apre-
sentação de contas e tramitação do incidente de qualificação;

Os credores da massa, podem reclamar do devedor, os seus direitos 
não satisfeitos;

A extinção dos processos de verificação de créditos.
29 -06 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pinhanços 

Bianchi Machado de Sampaio — O Oficial de Justiça, Teresa Ribeiro 
Pinto.

304857711 




